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SENHOR PRESIDENTE:  

 

A Vereadora Isabel Silveira dos Santos, no uso de suas atribuições regimentais, vem 

respeitosamente solicitar que, após a devida apreciação pelo douto Plenário, esta Casa encaminhe 

ao Poder Executivo Municipal.  

 

Pedido: a vistoria da Fiscalização tributária para verificar se existem os requisitos mínimos para a 

cobrança do IPTU nos lotes do setor 137, na localidade do Sertão, Rua Servidão 01, denominada 

Guto Dalpiaz.  

 

Justificativa: 

A presente solicitação tem por finalidade assegurar a legalidade e a justiça fiscal na 

cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) nos lotes situados no setor 137, na 

localidade do Sertão, especificamente na rua Servidão 01, denominada Guto Dalpiaz. 

Em razão de questionamentos apresentados por moradores da região, que expressam 

dúvidas quanto ao cumprimento dos requisitos legais mínimos para a incidência do referido 

tributo, torna-se necessária a atuação da Fiscalização Tributária. 

 

Osório, 17 de Abril de 2025. 

 

 

________________________________​
Assinatura do Requerente 
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